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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Aquisição de gêneros alimen:cios (leite em pó e achocolatado) para o atendimento ao Pnae - IFMT - Campus
Alta Floresta e Centro de referência de Paranaíta, conforme os termos da tabela abaixo, seguindo as condições e
exigências estabelecidas neste instrumento:

A remessa dos produtos será feita de forma fracionada, conforme as datas estabelecidas neste termo de
referência.
As datas estão sujeitas à alteração, considerando a eventual necessidade do Campus.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Leite em pó integral instantâneo enriquecido com
ferro, zinco e vitaminas. Lata ou Pacote contendo
400 gramas. PRODUTO COM NO MÍNIMO 06
MESES DE VALIDADE CONTADOS A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.
Marca de referência indicaKva de parâmetro de
qualidade: Piracanjuba/Itambé, EQUIVALENTE OU
DE MELHOR QUALIDADE.

Observação: prazo de vencimento deve ser
superior a 6 meses.

Pacote 400
G

600 R$ 16,62
R$

9.972,00

2

Achocolatado em pó.
INGREDIENTES: Açúcar, cacau em pó,
maltodextrina, minerais (carbonato de cálcio e
pirofosfato férrico), vitaminas (L-ácido ascórbico,
niacinamida,riboflavina, acetato de reKnila,
cloridrato de piridoxina, colecalciferol e
cianocobalamina), emulsificante leciKna de soja e
aromaKzante. PRODUTO COM NO MÍNIMO 06
MESES DE VALIDADE CONTADOS A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.
Marca de referência indicaKva de parâmetro de
qualidade: Nescau/Toddy, EQUIVALENTE OU DE
MELHOR QUALIDADE.

Observação: prazo de vencimento deve ser
superior a 6 meses.

Embalagem
370 G

300 R$ 8,54
R$

2.562,00

VALOR TOTAL DOS CUSTOS R$ 12.534,00

1.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço,  observadas as exigências conKdas neste Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

https://suap.ifmt.edu.br/processo_eletronico/processo/151136/


1.3. Caso existam divergências entre a descrição conKda nos CATMAT/CATSERV e aquela informada neste Termo
de Referência, DEVERÃO SER CONSIDERADOS PELOS PARTICIPANTES AS DESCRIÇÕES CONTIDAS NO PRESENTE
TERMO DE REFERÊNCIA.

1.4 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021.

1.5. O custo esKmado total da contratação é de R$ 12.534,00 (Doze Mil, Quinhentos e Trinta e Quatro Reais),        
conforme custo unitário informado na tabela acima.

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contado da data de assinatura do contrato, na forma do arKgo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.6.1 O prazo de vigência será automaKcamente prorrogado, independentemente de termo adiKvo, quando
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa
do contratado, previstas neste instrumento.

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Motivação da aquisição/contratação

2.1.1. A aquisição do Leite em pó e do Achocolatado se jusKfica pela necessidade de fornecimento de
refeições/lanches aos discentes do IFMT/Campus Alta Floresta e Centro de Referência de Paranaíta, com objeKvo
de contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a
formação de práKcas alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e
da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo.

2.2. Objetivos da aquisição/contratação:

​​​​​​2.2.1. A Aquisição dos bens através do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) tem como objeKvo
fornecer aos alunos alimentação saudável por meio da oferta de refeições que cubram as necessidades
nutricionais durante o período leKvo, além de contribuir para o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem
e o rendimento escolar dos alunos. 

2.2.2. As esKmaKvas de quanKdade foram estabelecidas através da análise pelo Responsável Técnico
Nutricionista, que elaborou cardápio com base no quantitativo de alunos e de dias letivos.

2.3.  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025:

ID PCA no PNCP: [10784782000150-0-000012/2025]
Data de publicação no PNCP: [26/07/2024]
ID da Contratação Nº 158972-9/2025

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. Para atendimento da demanda em questão, a solução proposta é a realização de processo de dispensa
eletrônica para aquisição de gêneros alimen:cios de acordo com as especificações estabelecidas pela
Nutricionista do Campus em conformidade com a legislação vigente.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

Sustentabilidade

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.2.1. Deverão ser observados, na aquisição, os Critérios de Sustentabilidade Ambiental, que trata a Instrução
Normativa SLTI/MPOG 01/2010, no que couber:

4.2.1.1. Que os bens sejam consKtuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme normas da ABNT;

4.2.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cerKficação do INMETRO como



produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

4.2.1.3. Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que uKlize materiais recicláveis, de forma a garanKr a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento;

4.2.1.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na direKva
RoHS (RestricKon of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

4.2.1.5. A qualquer tempo, a Administração poderá solicitar comprovação da observação dos critérios de
sustentabilidade ambiental.

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3.1. Não haverá exigência da garanKa da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, uma vez que
não se trata de contratação de trato continuado.

4.4 Garantia da contratação

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 .

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. A convocação do fornecedor pelo Campus Alta Floresta poderá ser por telefone, e-mail ou pelos correios e
será informado o endereço, a reparKção, o prazo máximo para início do fornecimento, bem como a quanKdade a
ser adquirida, observada a fração mínima de entrega constante no projeto básico.

5.2. Os produtos entregues deverão apresentar as caracterísKcas conKdas neste Projeto Básico, devendo a
contratada cumprir os seguintes procedimentos:

5.2.1. O fornecimento será efetuado de forma fracionada, conforme a necessidade do Campus;

5.2.2. A quanKdade mínima para emissão de nota de empenho será de 1 (uma) unidade, ficando o
fornecedor obrigado a fornecer e entregar essa quanKdade, não podendo o contratado alegar baixo valor
para executar a entrega do produto.

5.2.3. Prazo de entrega:

5.2.3.1 Item 01:
300 unidades deverão ser entregues até o dia 20/02/2025;
300 unidades deverão ser entregues até o dia 18/07/2025;
5.2.3.2 Item 02:
150 unidades deverão ser entregues até o dia 20/02/2025;
150 unidades deverão ser entregues até o dia 18/07/2025;
5.2.3.3 As datas estão sujeitas à alteração (antecipação ou adiamento), considerando a eventual           
necessidade do Campus.

5.2.4. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente e acompanhado da nota fiscal
correspondente, devidamente preenchida.

5.3. Os produtos entregues deverão apresentar a seguinte característica:

5.3.1. Os produtos a serem entregues devem estar em perfeita sintonia com as exigências da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária – ANVISA.

5.4. Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço:

IFMT - Campus Alta Floresta

Endereço: Rodovia MT 208, Loteamento Aquarela Hamoa, Alta Floresta/MT, CEP 78.580-000, Telefone: (66) 3512-
7007. A entrega deverá ser feita nas datas e horários constantes na ordem de fornecimento;

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº
14.133/2021, art. 115, caput).

6.2. O fiscal do contrato deverá acompanhar, fiscalizar e avaliar a entrega do material objeto desta contratação,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados.

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §1º).

6.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117,
§2º).

6.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsKtuir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.6. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela subsKtuição, troca ou reposição que porventura
estejam deteriorados, fora das especificações e/ou do prazo de validades vencido ou com embalagem danificada,
ou não compatíveis com as especificações deste termo de referência.

6.7. Serão observados os prazos de validade indicados pelos fabricantes.

6.8. Não serão aceitos produtos com validade vencida ou com data de fabricação defasada que comprometa a sua
plena utilização.

6.9. RelaKvamente ao disposto no termo de referência, aplica-se também, subsidiariamente, no que couber, as
disposições do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990.

6.10. É vedado o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos
oficiais competentes ou, se normas especificadas não exisKrem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou
outra entidade credenciada oficial.

6.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

6.12. Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave.

6.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.14. Será considerada transmiKda a nota de empenho/ordem de fornecimento, no caso de transmissão via e-
mail,  desde que não haja retorno de erro de transmissão e haja comprovação do envio para a caixa postal
eletrônica indicada na proposta de preços.

6.15. No caso de ocorrência de moKvo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do referido prazo
de entrega, a contratada deverá comunicar por escrito o IFMT tal ocorrência, com a devida jusKficaKva e
comprovação, indicando a data em que efeKvará a entrega, não podendo o adiamento da entrega ser superior a
10 (dez) dias.

6.16. Correrão por conta exclusiva da Contratada as despesas com frete, transporte, seguro e demais custos
advindos da entrega dos materiais nas dependências da Contratante.

6.17. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.18. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.19. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº
14.133/2021, art. 121, §1º).

6.20. As comunicações entre o órgão ou enKdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admiKndo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN
5/2017, art. 44, §2º).



6.21. O órgão ou enKdade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA
ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea "h", da Lei n. 14.133/2021).

7.1.  Em relação a presente aquisição, é possível a uKlização do Sistema de Dispensa Eletrônica, uma vez que tal
sistema pode ser utilizado tanto para aquisição de material quanto para contratação de serviços.

7.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção
da proposta de menor preço por item.

7.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos,
conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação:

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manKdo pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manKdo pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.3. Além dos documentos mencionados no item 8.2  para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os
seguintes requisitos:

8.3.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021;

8.3.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos .

8.3.3. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respecKva documentação
atualizada.

8.3.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos síKos
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

8.3.5. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já
apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2h00 (duas horas),  sob pena de inabilitação.
(art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021 ).

8.3.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.3.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.3.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emiKdos somente em nome da
matriz.

8.3.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
perKnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19%C2%A73


8.3.10. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que esKver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulaKvamente, isto é, somando as exigências do item em
que venceu às do item em que esKver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
aplicação das sanções cabíveis.

8.3.11. Não havendo a comprovação cumulaKva dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja reKrada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos
remanescentes.

8.3.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.

8.3.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo
de Referência e no Aviso de Contratação Direta.

8.3.14. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou enKdade examinará
a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

8.3.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

Habilitação jurídica:

8.3. Pessoa física: cédula de idenKdade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanKs, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI:     CerKficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenKcidade no síKo hbps://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

8 .6 . Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenKficada como empresa          
individual de responsabilidade limitada - EIRELI:      inscrição do ato consKtuKvo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas MercanKs, a cargo da Junta Comercial da respecKva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaKva onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução NormaKva DREI/ME n.º 77, de
18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato consKtuKvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato consKtuKvo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respecKvamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.10. Sociedade cooperaKva:  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respecKva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerKdão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AKva da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relaKvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);



8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusKça do Trabalho, mediante a apresentação de
cerKdão negaKva ou posiKva com efeito de negaKva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relaKvo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relaKva à aKvidade em
cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais/Estaduais/Federais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecKva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneccios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Comete infração administraKva o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei
nº 14.133, de 2021, quais sejam:

9.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

9.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

9.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

9.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
parKcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

9.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

9.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se jusKficar a imposição
de penalidade mais grave;

b. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor esKmado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor,
por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federaKvo que
Kver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no



âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federaKvos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

9.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garanKa prestada
ou será cobrada judicialmente.

9.5  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

9.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práKca de infração administraKva
Kpificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administraKvo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remeKdas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

9.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administraKvas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

9.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administraKvos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo comeKdo
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

9.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraKvo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União, e os dados orçamentários serão especificados quando da emissão da nota de
empenho. 

11. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 

11.1. O fornecimento para os itens de gêneros alimen:cios perecíveis e Não perecíveis será efetuado de
forma fracionada, conforme a necessidade do Campus Alta Floresta.

11.2.Prazo de entrega:

11.2.1 Item 01:
300 unidades deverão ser entregues até o dia 20/02/2025;
300 unidades deverão ser entregues até o dia 18/07/2025;
11.2.2 Item 02:
150 unidades deverão ser entregues até o dia 20/02/2025;
150 unidades deverão ser entregues até o dia 18/07/2025;
11.2.3 As datas estão sujeitas à alteração (antecipação ou adiamento), considerando a eventual necessidade
do Campus.

Endereço para entrega: Rodovia MT 208 - Lote 143-A, Loteamento Aquarela, s/n, Hamoa, ALTA FLORESTA / MT,
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Aprovo o presente Termo de Referência e autorizo a continuidade do Processo.

MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA
Diretor Geral do Campus Alta Floresta

Ordenador de Despesas

__________________________________

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável  

Documento assinado eletronicamente por:

Neyssa Aparecida Filho Saccoman, COORDENADOR(A) - FG0002 - ALF-CCL, em 24/01/2025 11:54:11.
Marcos Luiz Peixoto Costa, Diretor Geral do Campus Alta Floresta - CD0002 - ALF-DG, em 24/01/2025 12:10:39.
Janderson Felipe Oliveira e Silva , ADMINISTRADOR, em 24/01/2025 14:11:21.
Indianara Cristiny Franco Rodrigues , CHEFE - CD0004 - ALF-DAP, em 24/01/2025 14:11:43.

Este documento foi emiKdo pelo SUAP em 23/01/2025. Para comprovar sua autenKcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

791719
991bb219d2

TERMO Nº 5/2025 - ALF-CCL/ALF-DAP/ALF-DG/CALF/RTR/IFMT


	Documento assinado eletronicamente por:

